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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 06/2024
 
Regulamenta a implantação do Índice de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM na análise da prestação de contas no âmbito do Município de Araxá.
 
Art. 1°. No âmbito do Município de Araxá, o Índice de Efetividade de Gestão Municipal (IEGM), divulgado anualmente, pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, será anexado ao parecer prévio da prestação de contas anual, para fins de publicação e análise.
Art. 2°. Compete à Comissão de Finanças e Orçamento a análise do Índice de Efetividade da Gestão Municipal, e dos Índices das seguintes dimensões da execução do orçamento público:
I – Planejamento (I-PLANEJ);
II – Gestão Fiscal (I-FISCAL);
III – Educação (I-EDUC);
IV – Saúde (I-SAÚDE);
V – Meio Ambiente (I-AMB);
VI – Cidades Protegidas (I-CIDADES);
VII – Governança em Tecnologia da Informação (I-GOV-TI).
Art. 3°. O Índice de Efetividade da Gestão Municipal referente a cada dimensão será aquele divulgado pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.
Parágrafo único. O Índice de Efetividade da Gestão do Município de Araxá divulgado pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais será comparado ao resultado da seguinte fórmula:
 IEGM = (i-Educ x 25 + i-Saúde x 25 + i-Planejamento x 15 + i-Fiscal x 15 + i-Amb x 10 + i-Cidade x 5 + i-Gov TI x 5) / 100
Art. 4°. O relator na Comissão de Finanças e Orçamento incluirá em seu relatório análise do Índice de Efetividade da Gestão Municipal, incluídos os índices das dimensões da execução do orçamento público, com as seguintes recomendações:
I – Na hipótese do IEGM divulgado pelo TCEMG for igual ou abaixo de 60, e o IEGM calculado na forma do parágrafo único do art. 3°, desta Resolução, também for igual ou menor que 60, em dois anos seguidos ou intercalados, dentro do mesmo mandato, haverá indicação pela rejeição das contas sob análise;
II – Na hipótese de quatro ou mais índices se situarem igual ou abaixo de sessenta, será oficiado ao TCEMG objetivando a aplicação de multa ao prefeito;
III – Na hipótese do I-Saúde, e o I-Educação se situarem igual ou abaixo de sessenta, e o IDEB não atingir a meta proposta será oficiado ao TCEMG objetivando a aplicação de multa ao prefeito.
Parágrafo único. Na falta de divulgação do IEGM por omissão do Município lhe será atribuído índice ZERO.
Art. 5°. A Câmara Municipal dará ampla divulgação dos resultados anuais do Índice de Efetividade de Gestão Municipal (IEGM) em seu sítio na internet, e manterá em local visível de suas dependências, interna ou externa, em espaço próprio estes resultados.
Art. 6°. Ficam mantidas as disposições do Regimento Interno relativas ao julgamento de contas do prefeito.
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 28 de maio de 2024.

LENI NOBRE DE OLIVEIRA 

(Professora Leni Nobre)



Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores

JUSTIFICATIVA


A Constituição da República inovou ao alçar o PLANEJAMENTO como condição intrínseca à atividade econômica, constituindo-se ação determinante para o setor público consoante o seu art. 174.


O constituinte originário não parou por aí, mandou traduzir este planejamento em diretrizes, objetivos, metas e prioridades da ação pública, trazendo a lume as obrigações legislativas de elaborar-se e implementar-se, o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e a Lei Orçamentária Anual (art. 165). Concomitantemente, estabeleceu princípios explícitos no “caput” do art. 37, que em conjunto perpassam legitimidade
 à ação governamental.


Dessa forma, depreende-se que os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil – construção de uma sociedade livre, justa e solidária; busca incessante do desenvolvimento nacional; erradicação da pobreza, e da marginalização e redução das desigualdades sociais e regionais; a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação – somente serão obtidas através da ação governamental, as quais serão legítimas se conduzirem à consecução destes objetivos.

Logo, as diretrizes, objetivos, metas e prioridades estampados nas leis orçamentárias (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, e Lei Orçamentária Anual) não podem se afastar dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil encartados nos incisos do art. 3°, da nossa Carta Maior.

É nessa direção que devem trilhar os governantes dos entes federados, é neste rumo que o PODER será exercido.

Para monitorar e avaliar a ação pública – partes indissociáveis do planejamento – o constituinte fez mais, erigiu o controle participativo, ou controle social, como diretriz de envergadura constitucional (imprescindível salientar, que este controle não é objeto deste estudo), ao mesmo tempo em que atribuiu ao Poder Legislativo realizar a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, através de controle externo, para o qual contará com o auxílio de Tribunal de Contas.

Para elucidar-se o que seja a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial cita-se os ensinamentos de Fernando Facury Scaff e Luma Cavaleiro de Macedo Scaff
, alusivos à União, mas perfeitamente aplicáveis a qualquer unidade federada:

A abrangência do controle alcança uma vastidão de âmbitos de atuação:

Fiscalização contábil diz respeito à análise de lançamentos dos eventos financeiros ocorridos, podendo classificar ou reclassificar aquilo que tiver sido lançado pelos órgãos públicos. (...)

Os aspectos financeiros referidos na norma dizem respeito ao controle dos recursos arrecadados pela União, em especial à análise sobre sua destinação – analisar se eles foram destinados às destinações estabelecidas na Constituição e nas demais normas de regência.

Controle sobre os aspectos orçamentários implica em dizer que compete ao Congresso nacional fiscalizar o cumprimento das normas orçamentárias previstas na Constituição: Plano Plurianual (art. 

165, I, da Constituição), Lei de Diretrizes Orçamentárias (art. 165, II, da CF) e Lei Orçamentária Anual (art. 165, III, da CF), não só no aspecto das despesas, mas também no âmbito das receitas e das operações de crédito.

O âmbito operacional implica na análise das atividades desenvolvidas pela Administração Pública. Sua atuação e o desenvolvimento de suas atividades gerenciais objetivando chegar a uma finalidade de interesse público.

A esfera patrimonial se refere aos bens móveis, imóveis e intangíveis que pertencem ao Poder Público, e sobre os quais o controle externo deve ser exercido. 

Do exposto, já se percebe nitidamente que a fiscalização no âmbito operacional vincula a ação pública a uma finalidade de interesse público concorrendo para a plena consecução dos propósitos especificados no art. 3°, da CF. 

Mas, o constituinte foi mais, muito mais, ele vinculou a fiscalização à legalidade, à legitimidade, à economicidade, à aplicação das subvenções e renúncia de receita, o que significa afirmar, em cada âmbito de fiscalização deve-se analisar a atuação do Poder Público, face a legalidade, à legitimidade, à economicidade, à aplicação das subvenções e renúncia de receita.

Fernando Facury Scaff e Luma Cavaleiro de Macedo Scaff
 comentam o tema (transcrevendo-se apenas o relativo à legalidade, legitimidade, economicidade):

Quanto à legalidade, no que diz respeito às prescrições normativas. Isso alcança não apenas o aspecto propriamente legal (atos provindos do Poder Legislativo, que obedeçam aos trâmites da criação de leis – processo legislativo), mas também aos demais âmbitos infralegais, na cadeia normativa, que implica na obediência aos Decretos, Portarias, Instruções Normativas e outras disposições de alcance diferenciado que se refere ao âmbito de competência normativa de cada órgão.

Quanto à legitimidade, possibilita a averiguação das aspirações da sociedade na realização das despesas públicas, seu interesse e priorização.

Quanto à economicidade que diz respeito ao critério de uso de menor quantidade de recursos públicos para atingir a maior gama de benefícios ou de beneficiários. Visa averiguar se o gasto público está sendo usado de maneira a permitir que cada unidade de recursos gere o maior benefício possível em termos de pessoas atingidas ou de benefícios a serem concedidos. Visa averiguar se não há desperdício no uso de dinheiro público.

Regis Fernandes de Oliveira
 vai mais além ao abordar o assunto, com maior imbricamento com a gestão pública:

A legitimidade tem a ver com eficiência na aplicação dos recursos. Difere da mera legalidade que é conformidade vertical com a norma constitucional. A legitimidade é muito mais que isso. Diz respeito à circunstância de estar, ou não, o dispêndio público sendo aplicado onde ele se faça necessário. É a consagração da seriedade e da correção da eleição dos valores estampados no ordenamento jurídico. Não pode o administrador público ter conduta. Válida é apenas aquela aferida como a melhor. Dentre as opções que tem o agente político ele não pode escolher a pior. Nem a apenas razoável, mas aquela através da qual irá atingir os interesses públicos. (...)

De outro lado, a economicidade significa a apuração no caso concreto, da obtenção do melhor proveito com o mínimo de despesa. Não se trata de apurar o preço mais baixo, mas o mais adequado à circunstância do gasto. Pode não ser o menor preço, mas aquele 

condizível com a situação real. Levam-se em conta, aqui, os inúmeros aspectos da realidade fática para comprovação de que houve economia na aplicação dos recursos.

Numa perspectiva mais ampla da legalidade, economicidade e legitimidade existente no controle, a norma do art. 70 da Constituição Federal de 1988 distingue entre a fiscalização formal (legalidade) e a material (economicidade), sintetizadas no controle da moralidade (legitimidade), isto é, estabelece o controle externo sobre a validade formal, a eficácia e o fundamento da execução orçamentária.

Torres estabelece um liame concreto entre a fiscalização e a ação pública através da legitimidade, ao afirmar
:

O controle da legitimidade é o que se exerce sobre a legalidade e a economicidade da execução financeira e orçamentária. As finanças públicas no Estado Social de Direito. que, ao contrário do Estado Guarda-Noturno ou do Estado Liberal do século passado. tem a sua dimensão intervencionista e assistencialista. não se abre apenas para a tomada de contas ou para o exame formal da legalidade, senão que exige também o controle de gestão, a análise de resultados e a apreciação da justiça e do custo/benefício. a ver se o cidadão realmente obtém a contra/partida do seu sacrifício econômico.

Nesta esteira, até mesmo na discricionariedade o chefe do Poder Executivo possui o dever jurídico, se obriga a optar pela solução que melhor atenda ao interesse coletivo, a solução que melhor atenda à concretização dos objetivos, das prioridades e metas estabelecidas nas leis orçamentárias, conforme apregoa Celso Antônio Bandeira de Mello
 ao discorrer sobre a discricionariedade: 

A discrição, como se espera a breve trecho comprovar, é a mais completa prova de que a lei sempre impõe um comportamento ótimo. Procurar-se-á demonstrar que quando a lei regula discricionariamente uma dada situação, ela o faz deste modo, exatamente porque não aceita do administrador outra conduta que não seja aquela capaz de satisfazer excelentemente a finalidade legal. 

.................................................................................................

Em outras palavras, a lei só quer aquele específico ato que venha a calhar à fiveleta para o atendimento do interesse público. Tanto faz que se trate de vinculação, quanto de discrição. O comando da norma sempre propõe isto. Se o comando da norma sempre propõe isto e se uma norma é uma imposição, o administrador está, então, nos casos de discricionariedade, perante o dever jurídico de praticar, não qualquer ato dentre os comportados pela regra, mas única e exclusivamente aquele que atenda com absoluta perfeição à finalidade da lei.

Então, assoma fundamental os paradigmas do Direito Administrativo Pós-Moderno defendido por Moreira Neto, a legitimidade, a finalidade, a eficiência, e os resultados, para quem:

É preciso, sobretudo, que o próprio resultado da gestão administrativa atenda as legítimas pretensões e necessidades dos administrados e o faça eficientemente, vale dizer; a legitimidade deve estar também nos fins e não apenas nos procedimentos, e os resultados 

também só podem ser considerados suficientemente satisfatórios se atenderem eficientemente as finalidades constitucionalmente cometidas ao Estado.
A nível de município o que se quer afirmar é que as Câmaras Municipais podem e devem exercer a fiscalização à luz das competências explícitas na Constituição, sob pena de fiscalizar-se a Administração Pública sob o enfoque eminentemente contábil, uma continuidade do “status quo”, que nada privilegia as diretrizes, objetivos e metas do planejamento, o mesmo que Seabra Fagundes apontou:
:

O controle de contas, como hoje se exerce, é puramente formal, o que vale dizer, nada significa com relação à legitimidade e moralidade da aplicação das dotações orçamentárias. Resulta apenas no coonestamento de tudo quanto se faz. 

Neste cenário em que o controle das contas públicas continua a ser exercido no tradicionalismo vigente ainda no século passado, o  Instituto Rui Barbosa – IRB,  associação civil criada pelos Tribunais de Contas do Brasil, e os próprios Tribunais de Contas implementaram o Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM) no propósito de avaliar a efetividade das políticas públicas municipais, indicando a necessidade de uma gestão pública voltada para resultados, cuja análise das necessidades sociais revela forte enfoque na qualidade da prestação dos serviços públicos, jogando luzes para uma fiscalização com enfoque na legitimidade, na economicidade, e na legalidade.

Sobre o novo instrumento de controle, citamos o conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, Sebastião Helvécio, em conjunto com Marilia Gonçalves de Carvalho
:
Os Tribunais de Contas surgiram com a preocupação do controle da legalidade da gestão contábil e financeira do setor público, mas as transformações no papel do Estado − motivadas pela busca de um Estado eficiente, eficaz e efetivo, capaz de responder aos anseios e necessidades da população − levaram-nos a buscar novas formas de monitoramento, avaliação e controle. No sentido de melhorar a gestão pública e o diálogo com a sociedade o Instituto Rui Barbosa – a casa do conhecimento dos Tribunais de Contas do Brasil − lançou em, 2016, a Rede Nacional de Indicadores Públicos com objetivo de compartilhar instrumentos de medição do desempenho da gestão pública brasileira, boas práticas e o conhecimento deles advindos na avaliação da gestão pública, através da aplicação do Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM). O indicador proposto – maior estudo de gestão pública do País - tem como objetivo avaliar a efetividade das políticas e atividades públicas desenvolvidas pelos gestores nas setes dimensões selecionadas (saúde, educação; meio ambiente, gestão fiscal, cidade protegida, planejamento e segurança em TI).
O Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM) é composto por indicadores finalísticos destinados a evidenciar a correspondência das ações dos governos às exigências das comunidades. 

Assim, a partir desses critérios, será possível se avaliar a gestão pública e a obtenção de resultados e metas a partir de um controle de resultados que vem a acrescer os demais controles tradicionais. 

Esse novo modelo de avaliação de gestão passa pela mudança de comportamento das atividades fiscalizatórias tradicionais. Doravante, busca-se aplicar critérios técnicos e objetivos metodologicamente estabelecidos, aliados à criação de indicadores finalísticos, com vistas a garantir uma convergência de interesses entre a gestão pública e o planejamento estatal.

Nesse cenário, acresce a importância da mudança de perspectiva na fiscalização dos gastos públicos que ora se propõe. Com efeito, a implementação do IEGM vem a coroar a passagem das auditorias de mera conformidade legal dos atos praticados para uma nova roupagem institucional dos órgãos de controle, que passarão a buscar aferir o resultado prático efetivamente alcançado pelas políticas públicas e programas de governo.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 28 de maio de 2024.

LENI NOBRE DE OLIVEIRA 

(Professora Leni Nobre)



Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores
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